
Ao Projeto de Lei nº 031/2022

Autor: Sr. Prefeito Municipal ANTONIO TAKASHI SASADA 

Dispõe sobre autorização para abertura de
crédito  especial  ao  Orçamento  Programa
2022,  no  valor  de  R$  2.265.874,50,
destinado  aos  Departamentos  Municipais,
projetos,  atividades  e  pagamentos  das
despesas que especifica.

RELATÓRIO

Nomeada pela  Presidência  da  Casa  para  analisar  e  exarar  parecer
sobre o Projeto de Lei  nº 031/2022,  relato a seguir,  como Relatora Especial,  as
observações que julgo pertinentes à matéria.

Este Projeto visa obter autorização ao Poder Executivo para abertura
de crédito especial ao Orçamento Programa 2022, no valor de R$ 2.265.874,50 (dois
milhões  duzentos  e  sessenta  e  cinco  mil  oitocentos  e  setenta  e  quatro  reais  e
cinquenta  centavos),  conforme  classificação  do  Anexo  I,  destinados  ao
Departamento de Obras e Serviços Públicos e no Departamento de Saúde, para
atendimento  dos  seguintes  projetos  e  atividades  e  pagamentos  das  despesas
relacionadas: 

I -  R$ 2.199.170,23 (dois milhões cento e noventa e nove mil cento e
setenta reais e vinte e três centavos) para o Projeto 1010 – Reforma/Recuperação
Pontes  e  Estradas  Vicinais  –  obras  e  instalações  –  CONV  CMIL 40.630.2022,
celebrado com a Casa Militar / Coordenadoria Estadual de Proteção e Defesa Civil,
para Construção de ponte de acesso ao Distrito da Roseta, na estrada vicinal PGP-
161, sobre o rio Capivara;

II -  R$ 66.704,27 (sessenta e seis mil setecentos e quatro reais e vinte
e sete centavos) para a  Atividade 2035 – Suporte Administrativo - outros serviços de
terceiros pessoa jurídica – Termo de Fomento, a ser celebrado com a Associação
Paraguaçuense  de  Combate  ao  Câncer,  para  aquisição  de  equipamentos  e
mobiliários.

Os valores do crédito adicional pleiteado serão cobertos com recursos
provenientes do excesso de arrecadação do exercício corrente, superavit financeiro
do exercício anterior e anulação parcial ou total de dotações, conforme classificação
constante do Anexo II, originários das seguintes fontes de recursos:

I - excesso de arrecadação - Fonte de Recurso 02 - Transferências e
Convênios Estaduais vinculados: tendência de arrecadação de recursos do exercício
corrente, por conta da expectativa de liberação de recursos do convênio celebrado
com  a  Casa  Militar  /Coordenadoria  Estadual  de  Proteção  e  Defesa  Civil,  para
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atendimento do Projeto 1010, que ocorrerá após a emissão de ordem de serviço ou
execução de parcela, conforme cópia anexa do convênio e plano de trabalho;

II - superavit financeiro do exercício anterior - Fonte de Recurso 91 –
Tesouro – exercícios anteriores: recursos provenientes de Royalties repassados ao
Município no exercício anterior, alocados como contrapartida no convênio celebrado
com a  Casa  Militar  /  Coordenadoria  Estadual  de  Proteção  e  Defesa  Civil,  para
atendimento do Projeto 1010, conforme cópia anexa do demonstrativo de superavit
financeiro 2021;

III  -  anulação parcial  ou total  de dotações - Fonte de Recurso 08 –
Emendas  Parlamentares  Individuais:  recursos  provenientes  de  emendas
parlamentares  individuais  ao  Orçamento  2022,  destinados  ao  Departamento  de
Saúde em benefício da Associação Paraguaçuense de Combate ao Câncer, para
atendimento da Atividade 2035, realocados por alteração do objeto, conforme cópias
anexas da solicitação do Executivo e da aprovação do Legislativo. 

Em decorrência da abertura do crédito pleiteado, dispõe o art. 4º da
propositura a alteração da programação Orçamentária da Despesa do Município,
estabelecida pelo Decreto Municipal nº 6.878, de 3 de janeiro de 2022.

Quanto aos aspectos de iniciativa e competência, o Projeto de Lei se
enquadra  nos  termos  do  art.  55,  §  3º,  Inciso  IV  da  Lei  Orgânica  do  Município,
combinado  com o  art.  201,  Inciso  IV  do  Regimento  Interno  e  art.  30,  inc.  I  da
Constituição Federal.

Após analisar a matéria e não encontrando vícios que possam impedir
sua tramitação, emito PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Lei nº 031/2022, em
conformidade com o posicionamento da Procuradoria Jurídica da Casa, reservando
ao Plenário a decisão final.

Palácio Legislativo Água Grande, 20 de outubro de 2022.

DELMIRA DE MORAES JERONIMO
Relatora
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